
PROJETO DE LEI NO          , DE 2021

(Do Sr. CARLOS BEZERRA)

Acrescenta artigo à Lei do Marco Civil
da Internet – Lei no 12.965, de 23 de abril de
2014, a fim de dispor sobre a destinação das
contas de internet após a morte de seu titular

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1o Esta Lei regulamenta o destino das contas na internet

após a morte de seu titular.

Art. 2o A Lei no 12.965, de 23 de abril de 2014 – Marco civil da

Internet passa a vigorar acrescida do seguinte art. 10-A:

Art.  10-A.  Os  provedores  de  aplicações  de  internet  devem
excluir  as  respectivas  contas  de  usuários  brasileiros  mortos
imediatamente após a comprovação do óbito.

§ 1o A exclusão dependerá de requerimento aos provedores de
aplicações de internet,  do cônjuge,  companheiro ou parente,
maior de idade, obedecida a linha sucessória, reta ou colateral,
até o segundo grau inclusive.

§ 2o Mesmo após a exclusão das contas, devem os provedores
de  aplicações  de  internet  manter  armazenados  os  dados  e
registros dessas contas pelo prazo de dois anos, a partir  da
data do óbito, ressalvado requerimento cautelar da autoridade
policial ou do Ministério Público para a guarda de tais dados e
registros.

§ 3o As contas em aplicações de internet poderão ser mantidas,
mesmo após a comprovação do óbito do seu titular,  sempre
que essa opção for deixada como ato de última vontade pelo
titular da conta, desde que indique a quem deva gerenciá-la.

Art. 3o Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO
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A “herança digital” é um dos problemas que a modernidade nos

trouxe. No entanto, esse assunto não é inteiramente novo. Já os deputados

Alfredo Nascimento e Elizeu Dionízio, a quem rendo aqui minhas homenagens,

propuseram a regulamentação do assunto na legislatura passada, porém suas

iniciativas não prosperaram, encontrando-se arquivas suas proposições. 

O fato é que o avanço da internet no dia-a-dia das pessoas fez

com  que  o  uso  das  chamadas  redes  sociais  tenha  se  tornado  frequente,

sempre mais.  Há notícia  de que,  em 2015,  o  Facebook tenha alcançado a

marca do bilhão de usuários, o que significa dizer que aproximadamente um

em cada sete habitantes do mundo tem acesso a esse sítio.

Deve  ser  assinalado  que,  além  do  Facebook,  também  se

tornaram muito populares outros tantos sítios da internet, tais como o Twitter,

Instagram e Google+, onde os usuários têm a liberdade de criar perfis próprios

e deles se utilizam para o tráfego e armazenamento dos mais variados tipos de

informações e, também, para o fluxo de comunicação.

Por conta da grande popularização desse fenômeno, que pode

chegar  à  estrondosa  quantidade  de  30%  de  pessoas  no  mundo  como

detentoras de perfis em redes sociais, e dada a finitude da existência humana,

avoluma-se o número de perfis deixados por falecidos. Tal fato vem gerando

dificuldades no mundo do Direito.

O jornal Valor Econômico, em sua edição do último dia 18 de

agosto de 2019, nos trás notícia de lide jurídica que, dia-a-dia, vai se tornando

mais rotineira. In verbis:

“Em interessante sentença no Estado de Minas Gerais, o juiz
de direito julgou improcedente o direito de acesso aos dados
pessoais da filha falecida da autora.  O magistrado entendeu
pela inviolabilidade de dados do titular  da conta virtual,  com
base no artigo 5o, XII, da Constituição Federal, que trata sobre
o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas,
de dados e das comunicações telefônicas.

Ainda alegou o magistrado que a quebra de sigilo dos dados
da falecida permitiria não apenas o acesso aos seus dados,
como também de terceiros com os quais a usuária mantinha
contato,  sendo  que  eventual  quebra  de  sigilo  certamente
acarretaria  a  invasão  da  privacidade  de  outrem,  conforme
passagem da decisão:  “  Dada essa digressão,  tenho que o
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pedido da autora não é legítimo, pois a intimidade de outrem,
inclusive  da  falecida  Helena,  não  pode  ser  invadida  para
satisfação pessoal.  A falecida não está mais entre nós para
manifestar sua opinião, motivo pela qual sua intimidade deve
ser preservada.” ”

As razões invocadas pelo magistrado nos convenceram. Afinal,

como diz antigo brocardo jurídico latino: “mors omnia solvit”. No vernáculo: a

morte tudo solve. Ou seja, tudo termina com a morte. 

Entendemos, por conseguinte, que com a morte, se não houver

disposição de última vontade do falecido, suas contas nos diversos sítios da

internet  devem  ser  apagadas,  mantendo-se  integra  a  intimidade  tanto  do

falecido quanto, principalmente, a intimidade de todos aqueles com quem o

falecido se relacionava.

Como medida de exceção, prevemos que os dados devem ser

mantidos por dois anos após a morte do titular, e que esse prazo poderá ser

estendido a pedido tanto a autoridade policial quanto o Ministério Público.

Acredito que a presente matéria merecerá a atenção de meus

caros pares, e que o principal mérito da presente proposição será trazer de

volta ao debate assunto de tal magnitude.

Sala das Sessões, em        de                     de 2021.

Deputado CARLOS BEZERRA

2019-18434
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